
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001582-22.2015.815.0000
Origem : 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Estado da Paraíba
Procuradora : Adlany Alves Xavier
Agravados : Givaldo de Araújo Dantas Filho e Nália Dutra Dantas
Advogado : Antônio Elias de Queiroga Neto

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO
FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ALEGAÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO.  ACOLHIMENTO.
IRRESIGNAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO
SUPERIOR A CINCO  ANOS  ENTRE  A CITAÇÃO
DA  EXECUTADA  E  O  PEDIDO  DE
REDIRECIONAMENTO  PARA  O
CORRESPONSÁVEIS.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM QUANTO  A  ESTE  PONTO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  FIXADOS.
MINORAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO
PARCIAL DO AGRAVO.

-  “A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de
que,  ainda  que  a  citação  válida  da  pessoa  jurídica
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interrompa a prescrição em relação aos responsáveis
solidários, no caso de redirecionamento da execução
fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos
entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de
modo  a  não  tornar  imprescritível  a  dívida  fiscal”
(AgRg no AREsp 418.790/PI, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
10/02/2013, Dje 06/03/2014)

- Os honorários advocatícios devem ser minorados,
quando, uma vez fixados na instância de origem, não
atende o que preconiza o §3º, 'a”, “b” e “c”, do art.
20, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  com
pedido de antecipação de tutela, fls. 02/14, interposto pelo Estado da Paraíba, contra
a decisão, fls. 108/113, proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais
da Comarca da Capital que, nos autos da Exceção de Pré-executividade proposta por
Givaldo de Araújo Dantas Filho e Nália Dutra Dantas, corresponsáveis da empresa
Dantas & Cia Ltda, acolheu, em parte, a exceção de pré-executividade, consignando
os seguintes termos no excerto dispositivo:

Assim, ACOLHO EM PARTE a presente exceção de
pré-executividade,  reconhecendo  a  prescrição  em
favor dos corresponsáveis GIVALDO DE ARAÚJO
DANTAS  FILHO  e  NÁLIA  DUTRA  DANTAS,
entretanto, permanecendo os autos arquivados, sem
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baixa, na forma do art. 40 da LEF, para que surtam
os seus efeitos legais.
 
Em  suas  razões,  o  recorrente  sustentou  a

impropriedade  do  decisum,  alegando,  para  tanto,  não  ter  ocorrido  a  prescrição
tributária ou intercorrente no caso em deslinde, uma vez que “a citação da empresa
ocorreu  em  15/01/2004  (fls.  07-v),  conclui-se  que  neste  momento  ocorreu  a
interrupção da prescrição  tributária  para todos  os  executados,  ou seja,  antes  do
prazo  de  05  anos  da  constituição  do  crédito.  Na  sequência,  o  processo  ficou
paralisado,  sem  despacho  impulsionando  o  feito,  por  culpa  do  mecanismo  do
Judiciário, do ano de 2004 a novembro/2006 (fls. 14/18)”, fls. 05/06. Por outro norte,
assegura  que  a  empresa  executada  não  mais  existe,  devendo,  portanto,  ser
redirecionada  a  dívida  para  seus  corresponsáveis.  Alternativamente,  requer,  caso
assim não entenda este Sodalício, a redução do valor fixado a título de honorários
advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Liminar indeferida, fls. 120/124.

Contrarrazões  ofertadas  por  Givaldo  de  Araújo
Dantas Filho e Nália Dutra Dantas, requerendo o desprovimento do agravo.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  140/142,  através  da
Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pelo provimento parcial do
recurso, para que sejam minorados os honorários de sucumbência.

Informações prestadas pelo Magistrado a quo, fl. 145,
noticiando a ratificação da decisão impugnada. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Infere-se  dos  autos  que  o  Estado  da  Paraíba
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promoveu Execução Fiscal de débito constante na dívida ativa, relativamente ao não
recolhimento do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de
Serviços e multa referente ao exercício de 2002, em face de Dantas e Cia Ltda.

Com  efeito,  a  empresa  executada  foi  citada  em
15/01/2004, como dito pelo Magistrado de origem, fl. 109, e ratificado pelo Estado da
Paraíba,  em  suas  razões  de  fl.  06,  só  vindo  a  Fazenda  Pública  requerer  o
redirecionamento  contra  os  corresponsáveis,  aqui  agravados,  em  22/03/2013,
conforme se infere à fl. 72, tendo estes, portanto, apresentado a presente Exceção de
Pré-Executividade, fls. 92/96, requerendo o reconhecimento da prescrição, a qual foi
acolhida pelo Julgador.

Nas razões  do presente  recurso,  o  agravante  alega
não ter ocorrido a prescrição e que a paralisação do processo durante o longo espaço
de tempo se deu pela morosidade do Poder Judiciário.

Ora, vale salientar que entre a citação da empresa e o
requerimento  da  citação  dos  corresponsáveis  transcorreram,  aproximadamente,  9
(nove) anos, tempo muito superior aos 05 (cinco) anos, necessário para configuração
da prescrição.

Não destoa o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte, em casos idênticos:
 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA
AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO  DA  EMPRESA.  INTERRUPÇÃO  DA
PRESCRIÇÃO  EM  RELAÇÃO  AOS  SÓCIOS.
PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA.  FUNDAMENTO  NÃO
IMPUGNADO.  SÚMULA  283/STF.  FALHA  DO
MECANISMO  JUDICIÁRIO.  INCIDÊNCIA  DA
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SÚMULA 7/STJ. 1. A parte sustenta que o art. 535, II,
do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma
clara,  o  vício  em  que  teria  incorrido  o  acórdão
impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de
Declaração  no  Tribunal  a  quo,  sem  indicar  as
matérias  sobre  as  quais  deveria  pronunciar-se  a
instância  ordinária,  nem  demonstrar  a  relevância
delas para o julgamento do feito. Assim, é inviável o
conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante
o  óbice  da  Súmula  284/STF.  2.  Os  fundamentos
utilizados  pelo  Tribunal  de  origem  capazes  de
manter  o  acórdão  hostilizado  não  foram  atacados
pela recorrente. Incidência, por analogia, da Súmula
283/STF. 3.  A Primeira Seção do STJ orienta-se no
sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa
jurídica  interrompa  a  prescrição  em  relação  aos
responsáveis  solidários,  no  caso  de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição
se decorridos mais de cinco anos entre a citação da
empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar
imprescritível  a  dívida  fiscal.  4.  A  questão  foi
dirimida  após  o  reconhecimento  da  superação  do
quinquênio e da imputação da falha do mecanismo
judiciário a afastar a preliminar de mérito. A Primeira
Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ, Min. Luiz
Fux, DJe de 1.2.2010, sob o regime do art. 543-C do
CPC, firmou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade  pela  demora  na  prática  dos  atos
processuais  depende  da  análise  do  acervo  fático-
probatório dos autos, o que é vedado ao STJ, na via
do  Recurso  Especial,  ante  o  disposto  na  Súmula
7/STJ. No mesmo sentido, cito ainda o AgRg no Ag
1.329.566/BA, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo
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Esteves  Lima,  Dje  26.5.2011.  5.  Agravo  Regimental
não  provido.  (AgRg  no  AREsp  418.790/PI,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  10/02/2013,  Dje  06/03/2014)  -
destaquei.

E,

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  FISCAL.  ACOLHIMENTO  DA
PRESCRIÇÃO.  PRAZO  SUPERIOR  A 05  (CINCO)
ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EXECUTADA E OS
CORRESPONSÁVEIS.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO.  (...)
Decorridos  mais  de  cinco  anos  entre  a  citação  da
empresa e o da execução fiscal contra os sócios, há
que  se  reconhecer  a  prescrição  intercorrente  e  m
relação  aos  sócios,  conforme  precedentes  do  c.
Superior  Tribunal  de  justiça  (...).  (TJPB;  AI
200.2005.054460-6/001; Terceira Câmara Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;
DJPB  04/09/2013;  Pág.  13)  (TJPB,  AI  nº  2010604-
07.2014.815.0000, Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, Julgado em 09/06/2015).

Também, 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  FISCAL.  REDIRECIONAMENTO  DA
EXECUÇÃO  CONTRA  O  SÓCIO  DEPOIS  DO
DECURSO  DE  CINCO  ANOS  DA CITAÇÃO  DA
PESSOA  JURÍDICA.  IMPOSSIBILIDADE.
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PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  EM  RELAÇÃO
AO SÓCIO. CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.
Decorridos  mais  de  cinco  anos  entre  a  citação  da
empresa  e  o  redirecionamento  da  execução  fiscal
contra os sócios,  há que se reconhecer a prescrição
intercorrente  em  relação  aos  sócios,  conforme
precedentes do c. Superior Tribunal de justiça (...) ”.
(TJPB;  AI  200.2005.054460-6/001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças
Morais Guedes; DJPB 04/09/2013; Pág. 13).

Ainda,

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL
AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/05.
CITAÇÃO  VERIFICADA  MUITO  APÓS  O
DECURSO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL
QUINQUENAL.  INÉRCIA  DA  EXEQUENTE.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
REDIRECIONAMENTO  DA  EXECUÇÃO  AO
SÓCIO.  DECURSO  DE  MAIS  DE  05  (CINCO)
ANOS.PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
No  caso  em tela,  resta  inequívoca  a  ocorrência  da
prescrição do crédito tributário, porquanto decorrido
tempo  superior  ao  prazo  prescricional  quinquenal
entre a constituição do crédito e a citação da empresa
executada.  “a  citação  da  empresa  executada
interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-
gerentes para fins de redirecionamento da execução
fiscal.  No  entanto,  com  a  finalidade  de  evitar  a
imprescritibilidade  das  dívidas  fiscais,  vem-se
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entendendo,  de  forma  reiterada,  que  o
redirecionamento da execução contra os sócios deve
darse no prazo de cinco anos contados da citação da
pessoa  jurídica”.  [...  ].  (TJPB;  AC  0046588-
25.1999.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Vanda  Elizabeth  Marinho
Barbosa; DJPB 17/12/2013).

Desta  maneira,  por  não  haver  motivos  ensejadores
para  modificação,  a  decisão  proferida  na  origem  deve  ser  mantida,  quanto  ao
reconhecimento da prescrição.

Com relação aos honorários advocatícios, reza o art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em
causa própria.
(…)
4º.   Nas  causas  de  pequeno  valor  e  nas  de  valor
inestimável, bem como naquelas em que não houver
condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  os
honorários  serão  fixados  consoante  apreciarão
equitativa do juiz atendidas as normas das letras a a c
do parágrafo anterior. 

Desta feita, entendo por bem minorar os honorários
advocatícios  para  o  importe  de  R$  1.000,00  (hum  mil  reais),  por  entender  que
mencionada quantia atende as exigências inseridas no § 3º, do supra citado artigo.

Não  destoa  o  entendimento  do  parquet,  em  seu
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parecer de fl. 142:

Nesse passo, entendemos que os honorários devem
ser  minorados,  de  forma  que  seja  fixados  com
respeito  à  natureza  da demanda,  bem assim à  sua
expressão  econômica,  sem,  contudo,  implicar  em
desprestígio ao trabalho do advogado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO,  apenas para minorar  os honorários advocatícios
para o importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 1º de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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